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RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJECTO DE RESOLUÇÃO N.º 46/X (BE) 
– “REGIME DE OBRIGATORIEDADE DE CONSUMÍVEIS 
INFORMÁTICOS EM TODOS OS SERVIÇOS DO GOVERNO 
REGIONAL, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIONAL, 
INSTITUOS PÚBLICOS E EMPRESAS PÚBLICAS OU COM 
CAPITAL MAIORITARIAMENTE PÚBLICO” 

 
Capítulo I  
INTRODUÇÃO  

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 7 de 
janeiro de 2013, na delegação de S. Miguel da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores, em Angra do Heroísmo. 

Da agenda da reunião constava a apreciação, relato e emissão de parecer, na 
sequência do solicitado por sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, 
sobre o Projeto de Resolução n.º 46/X (BE) – “Regime de obrigatoriedade de 
consumíveis informáticos em todos os serviços do Governo Regional, 
Administração pública Regional, Institutos Públicos e Empresas Públicas ou com 
capital maioritariamente público”. 

O mencionado Projeto de Resolução, iniciativa da Representação Parlamentar do BE, 
deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores em 25 de 
outubro de 2014, tendo sido enviado à Comissão de Assuntos Parlamentares, 
Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer.  

 

 
Capítulo II  
ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A iniciativa dos Deputados quanto à apresentação de projetos de resolução funda-se 
no disposto no artigo 31.º, n.º 1, alínea d) do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 2/2009, de 
12 de janeiro. 

Nos termos do disposto no artigo 145.º do Regimento da Assembleia Legislativa, 
aplicam-se aos projetos de Resolução, com as devidas adaptações, as disposições 



 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

COMISSÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES, AMBIENTE E TRABALHO 

 

 

 
 

 

- 3 - 

regimentais relativas ao processo legislativo comum, com exceção das enumeradas no 
n.º 1 daquele artigo. 

O debate em plenário das iniciativas é precedido da apreciação pelas comissões 
especializadas permanentes, cabendo-lhes elaborar os correspondentes relatórios, nos 
termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia 
Legislativa. 

Nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa n.º 30/2012/A, de 21 de 
dezembro, as matérias relativas a “ambiente” são competência da Comissão de 
Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 
Capítulo III 
APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

A iniciativa pretende recomendar ao Governo Regional que obrigue todos os seus 
serviços, bem os demais serviços da Administração Pública Regional, de institutos 
públicos e de empresas públicas ou com capital maioritariamente público, a reutilizar, 
sempre que possível, os consumíveis informáticos, nomeadamente, toners e tinteiros e 
que todos os serviços das referidas entidades privilegiem a aquisição de 
equipamentos compatíveis com materiais recicláveis. 

A proponente funda a sua iniciativa na defesa do direito ao ambiente e qualidade de 
vida, consagrado na Constituição, e numa visão da dimensão ambiental transversal a 
todos os domínios do desenvolvimento socioeconómico. 

A proponente considera, assim, que é pertinente proceder à atualização de 
procedimentos com a vista a afirmar princípios modernos de proteção do ambiente a 
sua compatibilização com as atividades humanas e o desenvolvimento 
socioecónomico, devendo ser, ainda, promovida, ao nível dos resíduos, a adoção de 
comportamentos de caráter preventivo e práticas de reutilização e reciclagem.  

Em síntese, a proponente entende que cabe ao Governo Regional assumir-se como 
modelo nesta matéria. 
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Capítulo IV 
CONTRIBUTOS DE OUTRAS ENTIDADES 

a) Audição do proponente 

A Comissão procedeu à audição da Deputada Zuraida Soares, do BE, na qualidade de 
preponente da iniciativa em apreciação. 
O Presidente da Comissão procedeu ao enquadramento da audição. 
Na sua intervenção inicial, a Deputada Zuraida Soares, do BE, começou por referir 
que, em pleno Século XXI, na Região Autónoma dos Açores, a preocupação e prática 
ecoeficiente (ou seja, ‘mais bem-estar a partir de menos Natureza’), no sector 
produtivo e nos sectores de prestação de serviços é, ainda, pouco significativa. No 
sentido de alterar comportamentos, entende, por isso, ser crucial que o Governo 
Regional assuma uma posição de vanguarda e de exemplo, começando, por exemplo, 
pela implementação de planos sectoriais, que confluam num plano estratégico geral 
de resíduos, tal como: a implementação imediata de um sistema de promoção racional 
de equipamentos e materiais, que para além de constituírem um esforço na defesa da 
sustentabilidade ambiental, configuram uma possibilidade de redução de custos com 
esses mesmos materiais.  
Para a Deputada, ao nível dos resíduos de consumíveis informáticos usados, em larga 
escala, no dia adia dos serviços públicos, é urgente que se promova a adoção de 
comportamentos de caráter preventivo que se consubstanciam na prática de 
reutilização e de reciclagem. 
Entende que a dimensão ambiental dever ser transversal a todos os domínios do 
desenvolvimento socioeconómico, recolocando as necessidades socioeconómicas em 
paralelo com o equilíbrio ecológico. 
Prosseguiu considerando que está mais do que comprovado que a durabilidade dos 
sistemas de produção esta intimamente relacionada com a ecoeficiência, o que 
significa redução na utilização de recursos e energia despendida na produção de bens 
e serviços, redução da produção de resíduos e emissão de substâncias poluentes, bem 
com reciclagem em larga escala. 
Assim, o Bloco de Esquerda/Açores considera que, à semelhança do resto país, deve a 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo 
Regional que seja instituída a obrigatoriedade de reutilizar consumíveis informáticos, 
sempre que possível, em todos os serviços e departamentos da Administração Pública 
Regional, empresas e institutos públicos dependentes do Governo Regional, bem 
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como, sejam comtemplados no planeamento de aquisição de equipamentos 
informáticos, equipamentos compatíveis com materiais recicláveis. 
O Deputado José Contente, do PS, questionou a proponente sobre o âmbito da 
iniciativa, designadamente se a mesma se estende aos serviços da Assembleia 
Legislativa. 
A Deputada Zuraida Soares esclareceu que o corpo do projeto prevê quer a 
Assembleia Legislativa, quer as autarquias locais. 
O Deputado Paulo Borges, do PS, considerou a iniciativa interessante e referiu a 
existência de iniciativas estrangeiras que não são de Estados, mas que promovem a 
recolha de toners e a utilização do sistema para fins de caridade. Considerou, ainda, 
que o projeto em apreciação reflete uma preocupação de topo, pelo será de pensar e 
estudar a forma concreta de realizar os objetivos que preconiza. 
 

b) Audição do Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores 
 
A Comissão procedeu à audição do Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores 
na sua reunião de 3 de dezembro de 2013. 
O Presidente da Comissão procedeu ao enquadramento da diligência, atendendo ao 
objeto da iniciativa em apreciação e às competências da Vice-Presidência do Governo. 
O Vice-Presidente do Governo disse nada ter a opor à iniciativa e que a mesma se 
reporta a uma prática que a administração pública já tem usado. No plano conceptual, 
considera que contém um princípio muito positivo, desde que se mantenha a 
expressão “sempre que possível”. 
A Deputada Graça Silveira, do CDS-PP, quis saber se a aquisição de novo 
equipamento é compatível com a utilização de recicláveis. 
Respondendo à Deputada, o Vice-Presidente do Governo considerou importante 
fazer-se um aperfeiçoamento que a relação custo-benefício aconselha e alertou para a 
existência de processos nos quais as empresas asseguram consumíveis sem encargos 
durante algum tempo. 
O Deputado Luís Rendeiro, do PSD, solicitou informação sobre a durabilidade e 
qualidade do produto e sistemas de hardware para melhor habilitar a uma pronúncia 
da Comissão. O Deputado disse, ainda, ser necessário ponderar no caso de os custos 
dos materiais serem muito superiores aos benefícios que trazem. 
O Vice-Presidente do Governo respondeu que os custos de aquisição de tinteiros e 
toners reciclados custam um terço dos não reciclados. Se o contrato de aquisição tiver 
uma componente de garantia associada à aquisição de determinados consumíveis, a 
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questão terá que ser ponderada, sob pena de perda da garantia. A abordagem da 
globalidade dos encargos não resulta apenas da comparação dos custos dos materiais 
mas, também, da garantia e do eventual fornecimento de certa quantidade de 
consumíveis sem encargos. 
O Deputado Luís Rendeiro reforçou a questão relativa à durabilidade dos trabalhos 
executados com recursos a consumíveis reciclados. 
A Deputada Graça Silveira considerou que a questão fundamental é a quantificação 
dos benefícios que não se traduzem num benefício imediato, como é o caso do 
tratamento de resíduos. A Deputada quis, ainda, saber se existe abertura para um 
estudo mais completo sobre a opção por bens recicláveis. 
O Vice-Presidente do Governo lembrou a componente municipal na 
responsabilidade de gestão de resíduos e referiu que a Administração Regional faz a 
separação dos tinteiros e toners, que são obrigatoriamente reciclados, operação à qual 
é associado um determinado valor. 
A Deputada Graça Silveira suscitou a questão do pagamento de uma taxa para 
tratamento dos resíduos dos produtos.  
Para o Vice-Presidente do Governo, a questão que se coloca é o reconhecimento pelas 
entidades beneficiárias da taxa da responsabilidade de tratar os resíduos na Região. 

 
c) Outras diligências 

 
A Comissão realizou diligências no sentido da auscultação presencial da AMRAA, a 
qual não foi possível de concretizar. 
Foram solicitados pareceres escritos à Delegação dos Açores da Anafre, à Câmara de 
Comércio e Indústria dos Açores, à ERSARA – Entidade Reguladora dos Serviços de 
Águas e Resíduos dos Açores e às ONGA e outras associações e entidades que 
desenvolvem atividades na área do ambiente. 
Os pareceres recebidos são juntos ao presente Relatório e dele fazem parte integrante. 
 
 
Capítulo IV 
SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

O Grupo Parlamentar do PS manifestou a sua concordância genérica com a iniciativa, 
e que a referência à adoção dos comportamentos preconizados “sempre que possível” 
demonstra razoabilidade e realismo no projeto apresentado. O PS entende, porém, 
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que redação da iniciativa pode, e deve ser, tecnicamente aperfeiçoada, de modo a ser 
consonante com a natureza de recomendação e com os conceitos consagrados no 
ordenamento jurídico regional ao nível da prevenção e gestão de resíduos. 

O Grupo Parlamentar do PSD, considera que a inclusão, no projeto, da expressão 
“sempre que possível” salvaguarda tudo o que possa fugir à norma e, tendo em conta 
as diligências realizadas pela Comissão e os seus resultados, dá o seu parecer 
favorável à iniciativa. Para o PSD, este voto a favor deve expressamente significar a 
preocupação estratégica que a Administração Pública deve ter com consumíveis que 
não só os informáticos. 

O Grupo Parlamentar do CDS/PP e a Representação Parlamentar do PCP abstêm-se, 
reservando a sua posição para Plenário. 
 
Capítulo V 
CONCLUSÕES E PARECER  

Com base na apreciação efetuada, a Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente 
e Trabalho deliberou, por maioria, com os votos a favor da iniciativa por parte do PS e 
do PSD e as abstenções do CDS-PP e PCP, emitir parecer favorável à aprovação do 
Projeto de Resolução n.º46/X (BE) – “Regime de obrigatoriedade de consumíveis 
informáticos em todos os serviços do Governo Regional, Administração pública 
Regional, Institutos Públicos e Empresas Públicas ou com capital 
maioritariamente público”. 

Ponta Delgada, 7 de janeiro de 2014  

A Relatora, 

 
Isabel Rodrigues 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 
 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 
















